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GABINETE

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.537, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.934.849,29 (um milhão, 
novecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e nove reais e vinte e nove 
centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso II do § 3º do artigo 4º da Lei nº. 4.607 de 04 de 
dezembro de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ 1.934.849,29 (um milhão, novecentos e trinta e quatro 
mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos), em atendimento de 
verbas constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I: 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

10/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011101.0824400082.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00437 (+)

Justificativa:  ADIANTAMENTO
011101.0824400082.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00435 (-)

 2.000,00 3.3.90.30.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00528 (+)

Justificativa:  ATA 002/1/2026
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00530 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00569 (+)

Justificativa:  MANUTENÇÃO RESERVATORIO AGUA
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.36.00.00  1.000,00 00568 (-)

 4.000,00 

 4.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

12/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 60.000,00 3.1.90.11.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental01261 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO RESCISÃO APOSENTADOS
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  60.000,00 00795 (-)

 60.000,00 3.1.90.11.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC01263 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO RESCISÃO APOSENTADOS
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  60.000,00 00795 (-)

 120.000,00 

 120.000,00 

Suplementado:

Reduzido:
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

13/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 9.520,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00015 (+)

Justificativa:  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICIPIOS
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.36.00.00  9.400,00 00014 (-)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.30.00.00  120,00 00012 (-)

 9.520,00 

 9.520,00 

Suplementado:

Reduzido:

16/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 14.400,00 3.3.90.40.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00129 (+)

Justificativa:  SISTEMA CEBI
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.30.00.00  14.400,00 00125 (-)

 14.400,00 

 14.400,00 

Suplementado:

Reduzido:

20/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 10.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00152 (+)

Justificativa:  SERVIÇO S.V.O
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.36.00.00  10.000,00 00151 (-)

 10.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00381 (+)

Justificativa:  RENOVAÇÃO DE CONTRATO
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.36.00.00  10.000,00 00379 (-)

 250.000,00 4.4.90.52.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade01283 (+)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Justificativa:  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.50.39.00.00  250.000,00 00390 (-)

 270.000,00 

 270.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

23/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 100,00 4.4.90.52.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura00613 (+)

Justificativa:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura 3.3.90.39.00.00  100,00 00612 (-)

 100,00 

 100,00 

Suplementado:

Reduzido:

26/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 10.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010801.0618100042.008-Locação de Imóveis00164 (+)

Justificativa:  ALUGUEL SECRETARIA
010801.0618100042.008-Locação de Imóveis 3.3.90.93.00.00  10.000,00 00165 (-)

 2.900,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011001.1012200072.008-Locação de Imóveis00351 (+)

Justificativa:  ALUGUEL IMOVEL
011001.1012200072.008-Locação de Imóveis 3.3.90.36.00.00  2.900,00 00350 (-)

 6.600,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00381 (+)

Justificativa:  ATA 2025/000055
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 4.4.90.51.00.00  6.600,00 00382 (-)

 209.370,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00754 (+)

Justificativa:  RENOVAÇÃO CONTTRATO ODONTEC

Página 3 de 6V: 1.2 Contabilidade - Cebi Informática

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  209.370,00 00748 (-)

 228.870,00 

 228.870,00 

Suplementado:

Reduzido:

27/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 28.685,29 3.3.72.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00832 (+)

Justificativa:  CISMETRO
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  28.685,29 00747 (-)

 28.685,29 

 28.685,29 

Suplementado:

Reduzido:

30/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 5.000,00 3.1.90.16.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00060 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.1.90.11.00.00  5.000,00 00058 (-)

 187.000,00 3.1.90.13.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental01262 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.1.90.13.00.00  187.000,00 00230 (-)

 314.000,00 3.1.90.13.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC01264 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.1.90.13.00.00  314.000,00 00230 (-)

 506.000,00 

 506.000,00 

Suplementado:

Reduzido:
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

10/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011101.0824400082.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00437 (+)

Justificativa:  ADIANTAMENTO
011101.0824400082.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00435 (-)

 2.000,00 3.3.90.30.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00528 (+)

Justificativa:  ATA 002/1/2026
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00530 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00569 (+)

Justificativa:  MANUTENÇÃO RESERVATORIO AGUA
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.36.00.00  1.000,00 00568 (-)

 4.000,00 

 4.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

12/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 60.000,00 3.1.90.11.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental01261 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO RESCISÃO APOSENTADOS
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  60.000,00 00795 (-)

 60.000,00 3.1.90.11.00.0004607 - 05/12/2025 06537 - 02/03/2026 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC01263 (+)

Justificativa:  FOLHA DE PAGAMENTO RESCISÃO APOSENTADOS
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  60.000,00 00795 (-)

 120.000,00 

 120.000,00 

Suplementado:

Reduzido:
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006537 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública
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ANEXO DO DECRETO Nº 6.538/2026 
 

 

 

Justifico que o lançamento no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais) realizado em 20/03/2026 junto ao decreto de nº 6538/2026, trata-se de um 

equívoco, pois o número de decreto correto seria o de nº 6.537/2026. 
 

 

 

 

 

Cosmópolis, 20 de Março de 2026 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Salles, 398 – Centro - CEP. 13150-027 
Telefone: (019) 3812-8000 

j 
 
 
 

Tatiane Reis Costa 

Contadora 

Daiane Fernanda Ferreira 

Secretária de Finanças 
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Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.538, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 717.365,65 (setecentos e 
dezessete mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso I do artigo 4º da Lei nº 4.607 de 04 de dezembro 
de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ 717.365,65 (setecentos e dezessete mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006538 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

10/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 15.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00015 (+)

Justificativa:  ESTAGIARIO CIEE
011801.0413100022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  15.000,00 01173 (-)

 15.000,00 

 15.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

20/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 80.000,00 3.3.90.32.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00218 (+)

Justificativa:  UNIFORME ESCOLAR
010909.1230600692.029-Alimentação Escolar 3.3.90.30.00.00  80.000,00 00332 (-)

 60.000,00 3.3.90.32.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC00237 (+)

Justificativa:  UNIFORME ESCOLAR
010909.1230600692.029-Alimentação Escolar 3.3.90.30.00.00  60.000,00 00969 (-)

 1.600,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 011004.1030400072.008-Locação de Imóveis00401 (+)

Justificativa:  ALUGUEL
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.30.00.00  1.600,00 00725 (-)

 80.000,00 3.3.90.32.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00218 (+)

Justificativa:  UNIFORME ESCOLAR
010909.1230600692.029-Alimentação Escolar 3.3.90.30.00.00  80.000,00 00970 (-)

 18.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00381 (+)

Justificativa:  RENOVAÇÃO DE CONTRATO
011002.1030100712.126-PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA 3.3.90.30.00.00  10.000,00 01179 (-)
011002.1030100072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  8.000,00 01158 (-)

Página 1 de 3V: 1.2 Contabilidade - Cebi Informática

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006538 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 239.600,00 

 239.600,00 

Suplementado:

Reduzido:

26/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 16.000,00 3.3.90.39.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010801.0618100042.008-Locação de Imóveis00164 (+)

Justificativa:  ALUGUEL SECRETARIA
010801.0618100041.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  16.000,00 00154 (-)

 400.465,65 3.3.90.93.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal00207 (+)

Justificativa:  INDENIZAÇÃO
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.50.39.00.00  400.465,65 01043 (-)

 416.465,65 

 416.465,65 

Suplementado:

Reduzido:

31/03/2026Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação Onera

 46.300,00 3.3.90.30.00.0004607 - 05/12/2025 06538 - 02/03/2026 010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor00195 (+)

Justificativa:  CESTA BÁSICA
010901.1212200051.009-Construção, Reforma e Ampliação em U 4.4.90.51.00.00  46.300,00 00191 (-)

 46.300,00 

 46.300,00 

Suplementado:

Reduzido:

 717.365,65 

 717.365,65 

Total Geral Suplementado:

Total  Geral Reduzido:

Página 2 de 3V: 1.2 Contabilidade - Cebi Informática
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 006538 - 02/03/2026

Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública
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Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.539, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 317.202,86 (trezentos e 
dezessete mil, duzentos e dois reais e 
oitenta e seis centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com a alínea e) do §2º, do artigo 4º da Lei nº. 4.607 de 04 de 
dezembro de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ 317.202,86 (trezentos e dezessete mil, duzentos e dois 
reais e oitenta e seis centavos), em atendimento de verbas constantes no orçamento 
vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do superávit financeiro, conforme saldo 
bancário remanescente de 2024 referente a recursos de exercício anterior. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 006539 - 02/03/2026

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Onera

10/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.015-Pro 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  25.882,381267 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: ATA 00106/2025

10/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  19.541,191268 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

Justificativa: ATA 00106/2025

13/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  38.551,681235 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

Justificativa: SUPERAVIT CA 3010028 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

13/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  20.760,001276 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT CA 3000012 - INSUMOS PARA DIABETES

13/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  7.600,001278 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT CA 3010027 - INSUMOS PARA DIABETES

16/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011102.0824400082.026-Pro 3.3.90.39.00.00-Outro
s Serviços

0 - Superávit Financeiro  4.900,00976 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

Justificativa: SUPERAVIT CA 5000024 - LOCAÇÃO DE TENDAS

16/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011102.0824400082.041-BL 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  2.776,001279 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT CA 500.0018

17/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  65.706,191266 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT CA 3010014 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

20/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011601.2781200062.003-De 3.3.90.14.00.00-Diária 0 - Superávit Financeiro  6.580,001119 01 - Tesouro

Justificativa: SUPERAVIT C.A 801.0108 - CISMETRO PJ

20/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  103.670,661280 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

Justificativa: SUPERAVIT C.A301-0037 - CISMETRO PJ

20/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011101.0412100712.126-PR 3.3.90.39.00.00-Outro
s Serviços

0 - Superávit Financeiro  7.822,541282 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

Justificativa: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 006539 - 02/03/2026

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Onera

25/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011102.0824400082.041-BL 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  5.211,221279 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT C.A 5000018 - AQUISIÇÃO COMPUTADORES

26/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  6.580,001221 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT C.A 8010108 - CISMETRO

30/03/2026 04607 - 05/12/2025 06539 - 02/03/2026 011102.0824400082.169-Be 3.3.90.39.00.00-Outro
s Serviços

0 - Superávit Financeiro  1.621,001285 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

Justificativa: SUPERAVIT C.A 5000038 - AUXILIO FUNERAL

 317.202,86 Total:
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Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.540, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 9.750.480,19 (nove milhões, 
setecentos e cinquenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais e dezenove centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com a alínea e) do §2º, do artigo 4º da Lei nº. 4.607 de 04 de 
dezembro de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ 9.750.480,19 (nove milhões, setecentos e cinquenta 
mil, quatrocentos e oitenta reais e dezenove centavos), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o 
corrente exercício nos termos do inciso II do art. 43º da L.F. nº 4320/64, conforme 
excesso de arrecadação de recursos do exercício corrente. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

 
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 006540 - 02/03/2026

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Onera

26/03/2026 04607 - 05/12/2025 06540 - 02/03/2026 010401.1545100021.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadaçã  9.750.480,191176 07 - Operações de Crédito

Justificativa: EXCESSO C.A 100.0177 - AV DESENVOLVIMENTO

 9.750.480,19 Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.554, DE 24 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais).” 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o II do § 3º do artigo 4º da Lei nº 4.607 de 04 de dezembro 
de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), em atendimento 
de verbas constantes no orçamento vigente, conforme descriminado abaixo: 

 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL Conta: 660 
Cat. Ec.: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
TOTAL.........................................................................................R$ 150.000,00 
 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL Conta: 678 
Cat. Ec.: 3.3.90.37.00.00.00 – Locação de Mão de Obra 
TOTAL.........................................................................................R$   60.000,00 
 
TOTAL.........................................................................................R$ 210.000,00 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º da 
presente lei serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente: 
 

Funcional: 010310001 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL Conta: 665 
Cat. Ec.: 3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
TOTAL........................................................................................R$ 100.000,00 
 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL Conta: 665 
Cat. Ec.: 3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 
TOTAL........................................................................................R$   50.000,00 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CAMARA MUNICIPAL Conta: 678 
Cat. Ec.: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
TOTAL.........................................................................................R$   50.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
TOTAL.........................................................................................R$ 210.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 24 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 



 	16  Ano X Edição 2165Semanário OficialCosmópolis, 07 de julho de 2026

ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

SEMANÁRIO MUNICIPAL 
  
 
 
AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026; TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão MENOR 
PREÇO POR ITEM; OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pedra Britada nº 2 (lajão) e Bica 
Corrida para uso da Secretaria de Serviços Públicos. Recebimento do cadastro de propostas iniciais: 
07/07/2026 às 9h; abertura das propostas iniciais às 09:01h e início do pregão (fase competitiva) às 09:02h 
do dia 22/07/2026. O Edital completo poderá ser obtido no Setor de Compras e Licitações, localizado na 
Rua Dr. Campos Salles, 398, Centro, Cosmópolis/SP, CEP: 13.150-027,  nos seguintes horários: das 8:00 
às 16:00 horas, cujo o custo da reprodução gráfica será cobrado, através de solicitação no e-mail 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e Portal 
Nacional Compras Públicas – PNCP. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).  
 
 

Cosmópolis/SP, 06 de Julho de 2026 
Antonio Claudio Felisbino Junior - Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-8045 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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